
PRfFEmRA DO MlNCf Pro DE F0fffl) VEU«> 
SE~IA t.lNCIRlL DOS TRANSFanES 

DECRETO NQ 3 -~°7 ~ m: t>Õ DE ~b(o DE 1 98 f • 

Concede PERMISSiO REilfüHERADA DE 

USO, por UM ANO, de área de Ter-

m~nal Rodoviário, · medindo 

• • • • • • . . . . • • • Jlf'. 

•• J 

••••••• 

O Ex:m2. Sr. Bel. TOMÁS GUILHERJ.'\íE CORREIA, Prefeito do 

NunicÍpio de Porto Velho, no uso das atribuições que lhe _são conferi 

das, pelo Ítem VII do Art. 22 do Decreto-Lei nQ 06, de 31 de dezem­

bro de 1981. 

D E e R E T A 
= 

Art. 12 - Fica concedido a títv.lo precá­

rio PEIThIISSÃO DE USO, remunerada, do BOX, do Termim l Rodoviário, p~ 

lo prazo de 01 (um) ano, a ••• -•• : · ••• : ....... ::--;~. -.-. ~·.: ·~ ... . .............. . 

, ..................................................... •.• ........... ~-· 

.Axt. 2º - A PERrúISSÃO fil USO, da referi-
' , 

área, será remunerada mensalmente, na importância de Cz$ • •·: ••• • ~ •••• 

. . . . . . . . . . ( ) ' 
paga diretamente à Tesousaria Municipal, ou no Banco por ela i ndica­

do, antecipad~ ente, até o décimo dia Útil do mês à vJncer-se. 

PAR.{GRJ...FO ÚNICO - O atra , o de dois n~se s 

implicará na pena de renovação desta PEIDH SSÃO DE U30 , sem outro avi 

so. 

Art. 3º - Esta PERIJISSIO, 
, 

a:;:_:,c3 o .1. , • vermno 

de sua vigência, poderá ser r enovada, pelo mesmo pr2.zo, :r.~·ova c o que 

o P2?..!,:ISSIOKÁIUO, cumpriu normalmente as condições es t 2.belecidc.3 pe­

l as nor.nas municipais. 

Art . 4º - Quand o for decr -õ: ::?.::.::: p2.::. I'r:: -

foi t v.r:-,. ~-.:u..Tlicipnl de I-or t o VeJ2i_o, · · :.·.r:2 or : :.o o. 



lECIE:CO m o~ DE "Y1,&'8..u. b.t.o DE 198 f. 

' 1 : ' 

: llor. Pato; ou . ::eja, a nova UMIDADE 1 i.DRlO FISC.AL (U.P.F.). 

1 
Art. 52 - Fica terminantemente 
, • : 1 

;, • ' .. · .. 
i 1 

ao l?E:fU,IIS3IOit~!UO, sem conséntimento da Prefeitura, mudar 

proibido 

seu atual 
1 

• : • 
1

' ', ·: Jo _:;:):l · .:lrJ ~rô_~c':)3 ' 
;ramo_ de n~gocio •••••••••••••••••••••••••••••••••, be~ co~o, 

1 '. • • • 1 •
1 

: t • 1 ' taz: , :PP .. ~ntqri~r ü·, área, ~teriais ou -produtos inf1 rrr;;v::~s e 

sivQs. ,1 
•

1
: . . . 1.. 

' t 
• t 

'1 
' : ' 'l'. 

• · · 'J • • • , • • Art • 6 S! 

t~~fé;iv-e·~ a qu2.lquer 'titu1~ ~ 
• : • • . ~ '. i i .' J • ' : !: • 'r . l . , ' 

Esta PEill,lISSÃO DE USO, é 

cleposi 

explo-

in-

: ', ' 1 ' ' ~ 

': ,, '. •• : 
1 

• Art. 72 - ~ PER!.!ISSIOHfuUO, c~ri :1::i.-se 

re,srr; yar. 7, 13; f:.zcr re~pei tar . por seu~ em:p::.·e6;.-:.dos ou subo:rcinn dos, .o 

a 

• t i 1 1 1 

· R3GlJBR'.:'O II'iT:::?..::.:o, do Terminal Rodoviário de ?crto Velho, cujos ter-
' • ' (' ' ' ' ·., . ·. 1 : ' : 

t:1:os,: para too.os os efeit~s. legais, passam a integrar este D:!creto. 
' ... I· _, , . ,, . ·: : . 

1' Art. 82 :Sste ~ ·ereto· entrará eo vigor 

n~ -~ata d~.- Stt:l r,ublicação, '. revogadas as disposições e:a contrário. 

; 1 

Prefeitc 

l 
SILV luTA c_;,'rn::. 

Sec . !.'.u.:üc i :;:: ::.l ê c-2 r ·•. · . .- ••.• ~ . .. . . . :.. ..... ~- ... ~ - :. .: ' • - .... -; ·-

'" l t ~~ S l ,. a __ er .. ,:::._ en_,e 1c; i y s. 

llsli Doôrado Santos 
&@! · ~~..!!O.J!! li!í~ 
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